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Câmara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Domingos Louverturi, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PORTARIA Nº 4/2020
Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS).
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, bem como do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
CONSIDERANDO a recente declaração de pandemia de Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde -OMS; 

CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços para combater a pandemia de Coronavírus e restringir ao máximo a propagação da Covid-19;

CONSIDERANDO o elevado número de pessoas que circulam diariamente pelas dependências da Câmara Municipal do Sete Lagoas;

CONSIDERANDO os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação da Covid-19.
Resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2º De forma excepcional, o servidor, estagiário ou agente político que tiver algum dos sintomas do COVID-19, deverá entrar em contato telefônico com o Departamento de Pessoal, o qual decidirá sobre a necessidade de apresentação do atestado. 

Parágrafo único. As pessoas descritas no caput deverão permanecer em casa, em regime de teletrabalho, conforme orientações do Departamento de Pessoal, em análise individual. 

Art. 3º Fica determinado as chefias que concedam férias para todos servidores que já possuam este direito, resguardado o quantitativo mínimo de servidores para a prestação do serviço público. 

Parágrafo único. Os servidores do grupo de risco deverão, preferencialmente, ser colocados de férias, só devendo ser afastados na impossibilidade destas.

Art. 4º Determinar que as chefias instituam o regime de teletrabalho para servidores e estagiários, resguardando quantitativo mínimo de servidores para garantir a manutenção do atendimento presencial em sistema de rodízio, para evitar aglomerações. 
Paragrafo único. Em 24 horas, todos os departamentos, inclusive gabinetes, deverão apresentar a escala de funcionamento, com os nomes dos servidores, para fins de rodízio.
Art. 5º Enquanto vigorar a presente Portaria, permanecerão em teletrabalho os servidores e estagiários que:

I – forem portadores de doenças respiratórias crônicas, devidamente comprovadas por atestados médicos; 

II – estiverem gestantes, devidamente comprovado; 

III – forem maiores de 60 anos; e 

V – viajaram para o exterior nos últimos 15 dias, desde que devidamente comprovado.

Art. 6º Durante a vigência dessa Portaria, ficam suspensas as audiências públicas, sessões solenes, reunião partidárias e qualquer reunião, ressalvadas as sessões plenárias e reuniões das comissões permanentes.
§1º As sessões plenárias ocorrerão na presença dos edis e servidores, sendo vedada a presença de público externo, que poderá acompanhá-la ao vivo pelos canais de comunicação gerenciados pela TV Câmara. 

§ 2º O processo legislativo deverá tramitar normalmente, inclusive com reunião das comissões, ficando proibida apenas a presença de público externo, que poderá acompanhá-las pela TV Câmara. 

§3º As reuniões das Comissões serão realizadas na presença dos edis e membros da Procuradoria, exclusivamente. 

Art. 7º Fica suspensa temporariamente a visitação pública. 

Art. 8º Fica suspenso o empréstimo e a utilização de qualquer dependência da Câmara Municipal, inclusive as salas de reuniões e a Escola do Legislativo.

Art. 9º Devem ser seguidas todas as recomendações da Organização Mundial da Saúde e do Ministério da Saúde, inclusive no que tange a contato e cumprimento.

Art. 10 Fica autorizada e determinada a compra de álcool, luvas, máscaras e demais produtos necessários para a proteção dos agentes públicos e, ainda, de produtos e pulverizadores para a desinfecção do prédio.
§1º Os servidores responsáveis pela recepção e pela manutenção e limpeza receberão, prioritariamente, equipamentos de proteção individual recomendados para evitar o contágio pelo COVID-19.
§ 2º Deverá ocorrer a desinfecção diária do prédio com a utilização de produtos adequados, consoante a recomendação da OMS e Ministério da Saúde. 

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo vigente até 31 de março de 2020, podendo ser prorrogada. 
Sete Lagoas, 16 de março de 2020.
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